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EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “PRODU-

ÇÃO E MANEJO DE ABELHAS NATIVAS”, sob 

a responsabilidade do Departamento de Zootecnia  

desta Universidade. 

 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da U-

niversidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

061/2013 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia 08 

de  agosto de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.023300/2011-61  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de Ex-

tensão intitulado: “PRODUÇÃO E MANEJO DE ABELHAS NATIVAS”, sob a responsabilidade do 

Departamento de Zootecnia  desta Universidade, no período de 02 de janeiro de 2012 a 31 de janeiro 

de 2013, cadastrado no SIGproj Nº  100450.436.17064.19122011, tendo como Coordenadora a Pro-

fessora MARIA DE LOURDES DE QUEIROZ e como equipe de execução: ITALO RITAN SAN-

TOS DE SERPA BRANDÃO, CRISTIANO CAVALCANTI LIRA, FÁBIO DOS SANTOS FAL-

CÃO, MARÍLIA REGINA MAIA E SILVA, PRISCILA DE SANTANA CAVALCANTI, SILVÂ-

NIA OLIVEIRA DE AMORIM, VICTOR DA COSTA ALMEIDA, CARLOS FREDERICO SILVA 

DA COSTA e MARIA DE FÁTIMA NAVARRO SILVA, cujo o objetivo geral é implementar ações 

de responsabilidade socioambiental e econômico para a comunidade Chega-Mais no Município de 

Paulista-PE; este sistema de produção destina-se a produtores que possuem conhecimento à iniciantes 

na atividade, acessíveis a inovações tecnológicas, podendo ser ou não proprietários de terras, confor-

me consta no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de  agosto  de 2013. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE  =    

 

 

 

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.    


